
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 459 

Autoriza aquisição de casa e dá outras 

i1rovidênc ias. 

A Cânara municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura l'Iunici:pal autorizada a adquirir 

um prédio e seu respectivo terreno em São Benedito, nêste I:lunicípio, 

para nêle ser instalado um 13ôsto I:aédico, podendo para isso despender 

até a. importância de WCR~~ 8.000,00 (oito mil cnlZeiros novos) o 

Artigo 29 - Para atender ás despesas com aquisição do prédio 

a que se refere o art. 19, fica o Prefeito Tíiunici_pal autorizado a 

abrir um crédito especial de NCR~;s.000,00 (oito mil cr:~zeiros novos), 

bem como a realizar as operações de crédi·i;o que se fi~êrem)11eces.9á -

rias o 

Ar·[;igo 39 - Revogadas as disposições em contrário, 

. presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura municipal de Santa Luzia, 26 de Jar:eiro de 

1968. 


